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             ANO V                    Cornélio Procópio, 2ª feira, 25 de Janeiro de 2021        Nº 0611

ATOS DO EXECUTIVO

DECRETO Nº 47/21

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei, com fundamento na Lei Complemen-
tar nº 179/12, Anexo XIII,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada, ANA PAULA ROSA DE OLIVEIRA, inscri-
ta no CPF/MF sob o nº 046.154.899-27 e portadora do RG nº
9.319.261-3-SSP-SP, no cargo de provimento em comissão
de Diretor de Departamento do Idoso - CD, vinculado à Secre-
taria Municipal da Mulher, da Criança, Adolescente, Juventude
e do Idoso - SEMUCRI.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 01/01/21, revogando-se as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 20 de janeiro de 2021.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 60/21

SÚMULA: Revoga em todos os seus termos o Decreto Muni-
cipal nº 38/21 e dá outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado, ab initio e em todos os seus termos, o
Decreto Municipal nº 38/21.

 Art. 2º - Ese Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 01/01/21, revogando-se as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 22 de janeiro de 2021.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 61/2021

SÚMULA: Altera os membros do Conselho Municipal de
Saúde para o quadriênio 2019/2023.

AMIN JOSÉ HANOUCHE Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, com fundamento no art.2º da
Lei 203/91, nomeia os Membros do Conselho Municipal
de Saúde para o quadriênio 2019/2023.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Conselho Municipal de Saúde composto
dos seguintes Conselheiros:

I. SEGMENTO DOS GESTORES MUNICIPAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÙDE

Titular: GRAZIELA ANDRADE OLCHANESKI

Suplente: JULIO CÉSAR SALES

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL

Titular: KAROLINA TEIXEIRA DE L.COSTA PIRES

Suplente: GLAUCIA ELIANA NARDONI

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Titular: ELIZANGELA GOBETTI

Suplente: DEISE DE FÁTIMA SALERNO CUNHA

II- SEGMENTO DOS PRESTADORES DE SERVIÇO NA
SAÚDE

SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SERVIÇO DE SAÚDE DE CORNÉLIO PROCÓPIO E RE-
GIÃO / CENTRO DE EXCELÊNCIA À ATENÇÃO GERIÁTRI-
CA E GERENTOLÓGICA (CEGEN).

Titular: RANGEL DA SILVA

Suplente: DIONES LUPÉRCIO MONTEIRO

CASA DE MISERICÓRDIA DE CORNÉLIO PROCÓPIO  /
ASSOCIAÇÂO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CORNÉLIO PROCÓPIO (APAE)

Titular: OSVALDO OLIVEIRA ALCÂNTARA

Suplente: ELIANA BERGAMASCO DA NÓBREGA

CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO
PARANÁ (CISNOP) /  INSTITUTO DE OLHOS DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

Titular: CRISTINA DONIZETI MARTINS ALVES

Suplente: MARIA ANGELICA DA SILVA
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GESTÃO 2021/2024

Av. Minas Gerais, 301
Fone Geral (43) 3520-8000 - (43) 3520-8032 (DECOM)

CEP 86300-000 - Cornélio Procópio - Paraná
Dir. Responsável:
Najylla Nogueira

III-  SEGMENTO DOS TRABALHADORES DE SAÚDE

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA (CRF)

Titular: ALIDE MARINA BIEHL FERRAES

Suplente: ADRIANA TOSHIE SAKAI

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM (COREN)

Titular: VALÉRIA TONDINELLI DE CARVALHO

Suplente: RAFAELA DALLA TORRE DIAS FONTANA

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA (CREF)

Titular: LEANDRA APARECIDA DE CARVALHO DE ROSIS

Suplente: ALESSANDRO BRESSAN GODOY

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍ-
PIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

Titular: RITA DE CÁSSIA ARAUJO

Suplente: TÂNIA ELIZABETH CASTILHO  LANGER

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA (CRO) /
CONSELHO REGIONAL  DE ENGENHARIA E AGRONO-
MIA –(CREA)

Titular: IONE BORGES CASNOK

Suplente: MOISÉS MUGNAINI NICOLETTO

SINDICATO DA SAÚDE (SINDSAÙD)  / CONSELHO RE-
GIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA (CRMV)

Titular: REGINA MARIA  DORTA DA SILVA

Suplente: LUCIANA EMMANUELA PEREIRA

IV-  SEGMENTO DOS USUÁRIOS

INSTITUTO PREVENIR / ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
DO BAIRRO PEDREGULHO

Titular: YASSUO CURIAKI

Suplente: CARMEN LUCIA MARSSON BALARDIN

ORAR ORGANIZAÇÃO EVANGÉLICA DE SERVICO SOCI-
AL, NUTRICIONAL, EDUCACIONAL, SAÚDE E MEIO AM-
BIENTE DE CORNÉLIO PROCÓPIO (ONG ORAR) /  COO-
PERATIVA  SOLIDÁRIA DE RECICLAGEM DO NORTE DO
PARANÁ (COOPERNOP)

Titular: CLAUDIA MOREIRA

Suplente: MARA PEIXOTO PESSOA

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE CORNÉLIO PROCÓPIO

Titular: MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA

Suplente: APARECIDO CARLOS FERNANDES

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

Titular: LUIZ ANTONIO CASTILHO

Suplente: SUELI RINALDI MARQUES DA SILVA

APP SINDICATO / GRUPO DE FÉ E CIDADANIA UBUNTU

Titular: ISRAEL BANDEIRA

Suplente: SONIA JORGINA M.GUIMARÃES PEREIRA

PASTORAL DA CRIANÇA

Titular: ANA ELIZABETH DE BASTOS

Suplente: MARIA LUCÉLIA MAIA

IGREJA CATÓLICA - MITRA DIOCESANA

Titular: PAULO MARTINS

Suplente: ALÉSSIO BRAGANHOLO NETO

LIONS CLUB DE CORNÉLIO PROCÓPIO

Titular: MARIA ANGELINA FERRACIN MENEGUCI

Suplente: ELENISE REZENDE MARTINS

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM PRIMAVERA

Titular: MARIA SIREMA CORREIA DE CAMPOS

Suplente: MARIA MADALENA DOS SANTOS MORAIS

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO DISTRITO
CONGONHAS

Titular: DEISE ALVES DE ALMEIDA PFHAL

Suplente: MARIA ANGÉLICA LIMA

ASSOCIAÇÃO PRÓ MORADIA

Titular: MARTA SOTERIO DA SILVA

Suplente: NEIDE ARAÚJO COELHO

IGREJA PRESBITERIANA DO BRASIL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO

Titular: KARIME PASSOS PRESTES MINATO

Suplente: REGINA APARECIDA CHUDZIK CINTRA

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando especialmente o Decreto nº 2011/2020.

Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2021.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo



25 de Janeiro de 2021                                 Diário Oficial - nº 0611 3

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 62/2021

SÚMULA: Exonera, a pedido, a servidora que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a partir de 12 de janei-
ro de 2021, JOSIANE APARECIDA ALVES, inscrita no CPF/
MF sob o nº 077.913.669-16 e portadora do RG nº
10.241.062-9 SSP-PR, detentora do cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à data de 12 de janeiro
de 2021, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2021.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 63/21

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei, com fundamen-
to na Lei Complementar nº 179/12, Anexo IX,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado, ROGÉRIO ALVES CARNEIRO,
portador da cédula de identidade RG-6.933.029-0 e CPF-
026.441.209-50, no cargo de provimento em comissão
de Diretor de Departamento de Turismo – CD, vinculado
à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
– SEMDEC.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 01/01/21, revogando-
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2021
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 64/21

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei, com fundamen-
to na Lei Complementar nº 126/09,

DECRETA:

Art. 1º - - Fica designado, a partir desta data, o servidor
ROGÉRIO ALVES DE ARAÚJO, inscrito no CPF/MF sob o
nº 035.970.359-30, e portador do RG nº 7.670.407-4 SSP-

PR, para responder INTERINAMENTE pela Fundação de Es-
portes de Cornélio Procópio – FECOP.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2021.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

RATIFICAÇÃO

DISPENSA Nº 005/2020 – Autorizo a despesa e emissão de
empenho, em favor da empresa  SAMP AUTOVEICULOS LTDA,
CNPJ. 78.066.800/0002-83, para contratação de revisão dos
10.000 km para o veiculo FIAT/STRADA HARD WORKING 1.4,
placa  BDL-1D62,ano 2019, modelo 2020, em plena vigên-
cia,  perfazendo o valor de  R$ 299,00 (duzentos e noventa e
nove reais), conforme solicitado pela Secretaria de Educa-
ção e Merenda Escolar, veiculo pertencente ao Programa
Compra Direta. Em conformidade com o art. 26 da Lei nº8.666/
93 e suas alterações, com base no artigo 24, inciso XVII.

Cornélio Procópio, 21 de Janeiro de 2021.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

 Prefeito

RATIFICAÇÃO

DISPENSA Nº 006/2021 – Autorizo a despesa e emissão de
empenho, em favor da empresa GAE- CONSULTORIA E PRO-
JETOS EDUCACIONAIS LTDA- CNPJ: 03.964.493/0001-78,
para Contratação do curso de capacitação, para os servido-
res da Educação (professores e profissionais da Educação),
as capacitações estão de acordo com o Plano Nacional de
Educação: Lei 13.005/2014, Meta 16, Plano Municipal de Edu-
cação/Meta 16 de Diretrizes e Bases da Educação, Parecer
do Conselho Nacional da Educação. A capacitação atende as
necessidades da Educação, conforme Plataformas online
em tempos de Pandemia, perfazendo um valor de R$ 4.800,00
(quatro mil e oitocentos reais), conforme solicitação da Se-
cretaria Municipal de Educação. Em conformidade com o art.
26 da Lei 8.666/93, com base no artigo 24, inciso II da Lei nº
8.666/93 e parecer jurídico.

Cornélio Procópio, 25  de  Janeiro de 2021.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE VALOR DO
CONTRATO Nº 087/2020, PROCESSO Nº 112/2020,
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2020.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO.

CONTRATADO: PIZZO ENGENHARIA EIRELI-ME.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:

O presente termo aditivo tem por objeto a concessão de au-
mento no valor de 17.522,62 (dezessete mil, quinhentos e
vinte e dois reais e sessenta e dois centavos), correspon-
dentes a 4,33% do valor original do contrato, haja vista o au-
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mento de meta física e acréscimo de serviços e/ou quan-
tidades, totalizando assim, o valor global do contrato em
R$ 422.579,25 (quatrocentos e vinte e dois mil, quinhen-
tos e setenta e nove reais e vinte e cinco centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

A despesa decorrente desta aquisição será reconhecida
contabilmente com a dotação orçamentária:

(766) 09.03.15.452.0004.1.005.4.4.90.51.00.00.00.00 –
1.000.

DATA:  19 de JANEIRO de 2021.

MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO PIZZO
ENGENHARIA EIRELI - ME

ERRATA -  EXTRATO DE CONVÊNIO  Nº 003/2021

PARTES:   MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO  NORTE DO PARANÁ
- CISNOP

Onde se lê:

DOS RECURSOS:  Repassar ao CISNOP/SAMU, recursos finan-
ceiros no valor de R$ 683.226,60 (Seiscentos e oitenta e três mil,
duzentos e vinte e seis reais e sessenta centavos)  em 12 (doze)
parcelas de R$  56.935,55 (Cinquenta e seis mil, novecentos e
trinta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos),  sendo que as
mesmas deverão ser depositadas em conta corrente de nº 2563-
7 agência de nº 0388 Operação 003, do Banco Caixa Econômica
Federal, até o quinto dia útil de cada mês;

Leia-se:

DOS RECURSOS:  Repassar ao CISNOP/SAMU, recursos finan-
ceiros no valor de R$ 625.812,60 (Seiscentos e vinte e cinco mil,
oitocentos e doze reais e sessenta centavos)  em 12 (doze)
parcelas de R$  52.151,05 (Cinquenta e dois mil, cento e cinquenta
e um reais e cinco centavos),  sendo que as mesmas deverão
ser depositadas em conta corrente de nº 2563-7 agência de nº
0388 Operação 003, do Banco Caixa Econômica Federal, até o
quinto dia útil de cada mês;

DATA: 01/01/21

ASSINATURAS: Amin José Hannouche  – Prefeito

Edimar Apaecido Pereira dos Santos – Diretor Presidente

E X T R A T O D E C O N V Ê N I O  Nº 003/2021

PARTES:   MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO  NORTE DO PARANÁ
- CISNOP

OBJETO: O presente termo tem por objetivo prestar atendimento
básico para o sistema de emergências e urgências médicas a
todos os munícipes e a toda e qualquer pessoa que se encontre
nas áreas físicas das bases central e descentralizadas, incluin-
do o território designado, dos municípios integrantes do SAMU
NORTE PIONEIRO, 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante to-
dos os dias do ano, em especial na área de abrangência do
Município contratante.

DOS RECURSOS:  Repassar ao CISNOP/SAMU, recursos finan-
ceiros no valor de R$ 683.226,60 (Seiscentos e oitenta e três mil,

duzentos e vinte e seis reais e sessenta centavos)  em 12 (doze)
parcelas de R$  56.935,55 (Cinquenta e seis mil, novecentos e trinta
e cinco reais e cinquenta e cinco centavos),  sendo que as mesmas
deverão ser depositadas em conta corrente de nº 2563-7 agência
de nº 0388 Operação 003, do Banco Caixa Econômica Federal, até
o quinto dia útil de cada mês;

DA VIGÊNCIA:  Este instrumento terá vigência de 01º de Janeiro de
2021 a 31 de Dezembro de 2021, podendo ser prorrogado automa-
ticamente, desde que não haja manifestação das partes em sentido
contrário em até 30 (trinta) dias antes de seu término.

DATA: 01/01/21

ASSINATURAS: Amin José Hannouche  – Prefeito

Edimar Apaecido Pereira dos Santos – Diretor Prsidente

PORTARIA Nº 18/2021

SÚMULA: Prorroga prazo para conclusão de Processo Administra-
tivo Disciplinar.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e exercício
regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, a partir do vencimento original, por mais 60
(sessenta) dias, conforme previsão do art. 248 da Lei Municipal
216/94, o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disci-
plinar, determinado pela Portaria 1417/2020, publicada em 23 de
novembro de 2020, no Diário Oficial do Município nº 0582.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 22 de janeiro de 2021.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 19/2021

SÚMULA: Prorroga prazo para conclusão de Processo Administra-
tivo Disciplinar.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e exercício
regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, a partir do vencimento original, por mais 60
(sessenta) dias, conforme previsão do art. 248 da Lei Municipal
216/94, o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disci-
plinar, determinado pela Portaria 1416/2020, publicada em 23 de
novembro de 2020, no Diário Oficial do Município nº 0582.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 22 de janeiro de 2021.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO
Procurador Geral do Município

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 015/2021 PMCP - FORMA ELETRÔNICA
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PROCESSO Nº 020/2021

MODALIDADE: Pregão do tipo menor preço.

OBJETO: Registrar preços de cartucho, toner, tinta e recarga.

CADASTRO: Até 08h58m do dia 05 de fevereiro de 2021.

ABERTURA: As 08h59m do dia 05 de fevereiro de 2021.

DISPUTA: A partir 09h00m dia  05 de fevereiro de 2021.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: www.cornelioprocopio.pr.gov.br,
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br

INFORMAÇÕES: (41) 3320-7800 – BBM. (43) 3520-8013 / 8007
– PMCP

* Para todas as referências de tempo será observado o horário
de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 22 de janeiro de 2021.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/21

Data: 25/01/21

SÚMULA: Autoriza o Executivo realizar cessão de uso do imó-
vel que especifica e dá outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte:

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar cessão
de uso do imóvel público, de propriedade do Município de Cornélio
Procópio, localizado na Av. São Paulo, 389, devidamente inscri-
to no SRI do 1º Ofício sob a matrícula nº 2.991, por tempo
determinado, ao Estado do Paraná, para utilização do Instituto
Ambiental do Paraná –IAP.

Art. 2º- As despesas com a manutenção do imóvel correrão por
conta do Instituto Ambiental do Paraná –IAP enquanto durar a
cessão.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2021.
Amin José Hannouche

Prefeito Municipal
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/21

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Temos a honra de encaminhar para apreciação dos nobres
vereadores, o presente projeto de lei, tendo por objeto autorizar
o Executivo realizar cessa de uso do imóvel do localizado na Av.
São Paulo, 389, de propriedade do Município.

Como é sabido, esse imóvel encontra-se desocupado carecen-

do de reparos e pintura, sendo que o Instituto Ambiental do Paraná –
IAP, através de seu Diretor Presidente, fez solicitação à Administra-
ção para o uso temporário do imóvel, sob o fundamento que a atual
sede do IAP em Cornélio Procópio irá passar por um reforma predial.

È de se destacar ainda que tratando-se do instituto de cessão de uso
a remansosa doutrina tem explicado que  “a Cessão de uso - é a
transferência gratuita da posse de um bem público de uma entidade
ou órgão para outro, a fim de que o cessionário o utilize nas condi-
ções estabelecidas no respectivo termo, por tempo certo ou
indeterminado. É ato de colaboração entre repartições públicas, em
que aquela que tem bens desnecessários aos seus serviços cede o
uso a outra que deles está precisando. • A cessão de uso entre
órgãos da mesma entidade não exige autorização legislativa • Quan-
do, porém, a cessão é para outra entidade, necessário se torna auto-
rização legal; • Em qualquer hipótese, a cessão de uso é ato de
administração interna que não opera a transferência da propriedade
e, por isso, dispensa registros externos”.

Assim, tal cessão será pelo prazo da reforma, quando então o imóvel
será desocupado e devolvido na mais perfeita ordem.

Dessa forma, como trata-se de projeto que exige autorização legislativa
para a realização do termo, esperamos contar com sua aprovação
unânime.

Atenciosamente
Amin José Hannouche

Prefeito

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021

PREGÃO Nº 002/2021 – PRESENCIAL

OBJETO: Registrar preços de próteses dentárias

VENCEDOR: LIMA CLÍNIA ODONTOLÓGICA LTDA

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

DATA : 21/01/2021

VALOR TOTAL: R$ 299.600,00 (Duzentos e noventa e nove mil e
seiscentos reais).

ASSINATURAS: AMIN JOSÉ HANNOUCHE – Prefeito

ERIKA DE LIMA E SILVA – Representante

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT

ESTIM UNID VALOR

UNIT.

1 Prótese dentaria total em acrílico com palato incolor . 450
UN     184,00

2 Prótese dentaria total em acrílico com palato incolor . 150
UN     184,00

3 Prótese parcial removível com armação metálica fundida.
450 UN     254,00

4 Prótese parcial removível com armação metálica fundida.
150 UN     254,00

5 Prótese parcial removível em acrílico. 200 UN
    184,00
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ATOS DO LEGISLATIVO

ERRATA:

PORTARIA Nº 008/21

A Portaria nº 008/21, de 15 de janeiro de 2021, publicado
no Diário Oficial do Município - BOM nº. 607 de 18 de
janeiro de 2021, tem a presente a seguinte correção:

Onde se lê:

Art. 1º. - Nomear como Pregoeiro e como membros da
equipe de apoio, para julgar e conduzir os Processos
Licitatórios na modalidade Pregão da Câmara Municipal,
os servidores abaixo relacionados:

Pregoeiro: Adejacir Batista Moreira

Equipe de Apoio:

Thatiana Maria de Souza

Paulo Roberto Santana

Leia-se:

Art. 1º. - Nomear como Pregoeiro e como membros da
equipe de apoio, para julgar e conduzir os Processos
Licitatórios na modalidade Pregão da Câmara Municipal,
os servidores abaixo relacionados:

Pregoeiro: Adejacir Batista Moreira

Equipe de Apoio:

Thatiana Maria de Souza

Paulo Roberto Santana

Michelle Lamare Pimenta

Cornélio Procópio, 25 de janeiro de 2021.
HELVÉCIO ALVES BADARÓ

Presidente

ERRATA

PORTARIA Nº 009/21

A Portaria nº 009/21, de 15 de janeiro de 2021, publicado
no Diário Oficial do Município - BOM nº. 607 de 18 de
janeiro de 2021, tem a presente a seguinte correção:

Onde se lê:

Art. 1º. - Designar a Comissão Permanente de Licitação
que será composta para julgar todas as modalidades e
processos licitatórios da Câmara Municipal de Cornélio
Procópio.

Presidente: Adejacir Batista Moreira

Secretária: Thatiana Maria de Souza

Membro:    Paulo Roberto Santana

Leia-se:

Art. 1º. - Designar a Comissão Permanente de Licitação
que será composta para julgar todas as modalidades e
processos licitatórios da Câmara Municipal de Cornélio
Procópio

Presidente: Adejacir Batista Moreira

Secretária: Thatiana Maria de Souza

Membros:  Paulo Roberto Santana

                    Michelle Lamare Pimenta

Cornélio Procópio, 25 de janeiro de 2021.
HELVÉCIO ALVES BADARÓ

Presidente
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